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A r t i g o  1 . º  -  ÂMBIT O DA  APLICA ÇÃO  

As cláusulas gerais deste caderno de encargos aplicam-se ao contrato de utilização de espaço não habitacional a 

celebrar entre a Ambifaro – Gestão de Equipamentos Municipais, E.M. e o Operador. 

 

A r t i g o  2 . º  -  D ISP OS IÇ ÕES  LE GAIS  APLIC ÁVEI S  

O contrato de utilização de espaço a celebrar reger-se-á pelo disposto nas peças anexas à hasta: anúncio, programa 

de procedimento e caderno de encargos. Em tudo o que seja omisso nas peças referidas observar-se-á o disposto 

na legislação, nomeadamente, Código do Procedimento Administrativo (CPA), Código dos Contratos Públicos 

(CCP), Novo Regime do Arrendamento Urbano (NRAU), aplicável ao arrendamento para fins não habitacionais, 

Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto e Regulamento Interno do Mercado Municipal.  

 

A r t i g o  3 . º  -  O BJET O D O C O NT RATO  DE  UT ILIZAÇÃO  DE  E SPAÇ O ,  RAM O 

D E ATIVI DA DE E VALO R B AS E DE LICITA ÇÃO  

1. Os espaços comerciais objeto do presente contrato de utilização de espaço situam-se no local abaixo 

discriminado, e encontram-se mais bem identificados na planta de localização constante do Anexo I do 

Caderno de Encargos. 

 

2. A exploração dos espaços comerciais mencionados no número anterior deverá ser levada a cabo em moldes 

que confiram padrões de qualidade e dinamismo, devendo o operador garantir o atendimento permanente, 

durante o horário de funcionamento do mercado municipal. 

Espaço Área (m2) Atividade Base de licitação Lance 

Módulo n.º 11 13,85 Pescado fresco 327,29 x 13,85 = 4532,97 € 50,00 € 

Módulo n.º 25 14,39 
Frutas e Hortícolas, Quinquilharias, 

Cereais, Padarias e outras lojas 
174,92 € x 14,39 = 2517,10 € 50,00 € 

Módulo n.º 30 13,85 Pescado fresco 327,29 x 13,85 = 4532,97 € 50,00 € 

Módulo n.º 38 14,39 
Frutas e Hortícolas, Quinquilharias, 

Cereais, Padarias e outras lojas 
174,92 € x 14,39 = 2517,10 € 50,00 € 

Módulo n.º 57 14,46 
Frutas e Hortícolas, Quinquilharias, 

Cereais, Padarias e outras lojas 
174,92 € x 14,46 = 2529,34 € 50,00 € 
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A r t i g o  4 . º  -  D A UTILIZ AÇÃ O DO  E SPAÇ O  

O espaço municipal não habitacional a concessionar será entregue na data da celebração do contrato de utilização 

de espaço com as infraestruturas básicas, sem qualquer mobiliário ou equipamento, sendo vedado ao operador 

modificar ou alterar a arquitetura existente sem a prévia autorização da Ambifaro – Gestão de Equipamentos 

Municipais, E.M. 

 

A r t i g o  5 . º  -  RE ALIZA ÇÃO  D E OBR AS  E  BE NF EIT ORIA S  

1. O operador não poderá realizar quaisquer obras de adaptação, beneficiação, ampliação ou transformação, sem 

prévia autorização da Ambifaro – Gestão de Equipamentos Municipais, E.M. Caso o operador seja autorizado 

a realizar obras no imóvel em apreço, não poderá, em caso algum, durante a vigência do contrato ou fora dele, 

alegar qualquer direito a reembolso por despesas, compensação, indemnização ou outras.  

2. São da responsabilidade do operador as obras de conservação e manutenção do espaço arrendado, ao longo 

de todo o período de vigência do contrato. 

3. A autorização da Ambifaro – Gestão de Equipamentos Municipais, E.M. para realização de obras ou 

benfeitorias no local objeto da utilização de espaço, não isenta o operador de prosseguir todos os trâmites 

legalmente necessários para a realização das referidas obras, sendo da responsabilidade do operador todos os 

encargos legais e financeiros com a realização dos mesmos. 

 

A r t i g o  6 . º  -  I NÍCIO  DA ATIVI DA DE  

1. O prazo máximo para o início da atividade será de 30 dias após a celebração do contrato ou uma vez findos 

os trabalhos de adaptação do módulo, sendo a obtenção de quaisquer autorizações ou licenciamentos 

necessários ao desenvolvimento da atividade da responsabilidade do operador, condição imprescindível para 

o início da mesma. 

2. O prazo acima mencionado poderá ser prorrogado pela Ambifaro – Gestão de Equipamentos Municipais, 

E.M., desde que motivos válidos o justifiquem.  
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A r t i g o  7 . º  -  HO RÁRI O  D E F UNCIONAM ENTO   

O Mercado Municipal de Faro funciona todos os dias da semana, no horário estabelecido no Regulamento Interno 

do Mercado Municipal. O operador cumprirá o horário definido no número anterior, ficando vinculado a 

eventuais alterações que venham a ser decididas pela Ambifaro – Gestão de Equipamentos Municipais, E.M. 

 

A r t i g o  8 . º -  CO NDIÇ ÕE S DE  PAGA ME NT O   

1. No ato de adjudicação provisória, o adjudicatário provisório deverá proceder de imediato ao pagamento de 

50% (cinquenta porcento) do valor da adjudicação. Os restantes 50%, podem ser liquidados a pronto ou em 

prestações trimestrais, até ao máximo de duas, sendo estas acrescidas de juros à taxa aplicável ao pagamento 

de dívidas ao Estado, vencendo-se a primeira prestação três meses após a data de celebração do contrato de 

utilização de espaço.  

2. Os pagamentos mencionados no número anterior serão efetuados através de transferência bancária ou de 

cheque emitido à ordem da Ambifaro – Gestão de Equipamentos Municipais, E.M.  

3. Como contrapartida pela utilização do espaço e dos equipamentos, o titular da utilização de espaço deverá 

pagar até ao dia 8 do mês a que respeita ou do dia útil seguinte, uma taxa de utilização mensal de acordo com 

o estipulado no Regulamento Interno do Mercado Municipal de Faro: 

*Todos os valores são acrescidos de IVA à taxa legal em vigor.  

4. A taxa de utilização mensal será atualizada anualmente, com base no índice de inflação de preços ao 

consumidor, sem habitação, do Continente, do Instituto Nacional de Estatística (INE) e de acordo com a 

média dos índices verificados nos doze meses anteriores ao mês em que ocorrer a instalação.  

5. O incumprimento do pagamento da taxa de utilização por mais de três meses seguidos constitui fundamento 

para a resolução do contrato de utilização de espaço, sem prejuízo de recurso a procedimento coercivo para 

cobrança dos montantes devidos e acionamento da caução.  

Espaço Área (m2) Atividade Taxa de utilização mensal 

Módulo n.º 11 13,85 Pescado fresco 10,49 x 13,85 = 145,29 €* 

Módulo n.º 25 14,39 
Frutas e Hortícolas, Quinquilharias, 

Cereais, Padarias e outras lojas 
4,69 € x 14,39 = 67,49 €* 

Módulo n.º 30 13,85 Pescado fresco 10,49 x 13,85 = 145,29 €* 

Módulo n.º 38 14,39 
Frutas e Hortícolas, Quinquilharias, 

Cereais, Padarias e outras lojas 
4,69 € x 14,39 = 67,49 €* 

Módulo n.º 57 14,46 
Frutas e Hortícolas, Quinquilharias, 

Cereais, Padarias e outras lojas 
4,69 € x 14,46 = 67,82 €* 
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A r t i g o  9 . º  -  CA UÇÃ O  

1. Com a entrega da utilização de espaço, o Operador constituirá caução, que corresponderá ao valor de uma 

taxa de utilização mensal, a favor da Ambifaro – Gestão de Equipamentos Municipais, E.M. destinada a 

garantir as obrigações emergentes do contrato de arrendamento. 

2. A caução será prestada através de transferência bancária, ou por meio de cheque à ordem da Ambifaro – 

Gestão de Equipamentos Municipais, E.M. 

3. A Ambifaro – Gestão de Equipamentos Municipais, E.M. poderá solicitar o reforço da caução, caso tal se 

venha a justificar, por manifesto desajustamento do seu valor face às atualizações da taxa de utilização. 

 

A r t i g o  1 0 . º  -  PRAZO  DA UTILI ZAÇÃO  DE  E SPAÇ O   

O contrato de utilização de espaço será celebrado pelo prazo certo de 12 meses, contado a partir da data de 

celebração do mesmo, renovando-se automaticamente por iguais períodos, salvo denúncia a efetuar pelo operador, 

por meio de carta registada com aviso de receção a enviar com a antecedência mínima de 60 dias em relação ao 

termo inicial ou de qualquer das suas renovações. As renovações do contrato não estão sujeitas ao pagamento da 

Taxa de Acesso conforme estipulada no Regulamento Interno do Mercado Municipal de Faro.  

 

A r t i g o  1 1 . º  -  CAU SA S DE  CE SSA ÇÃO D O CO NT RAT O  

1. O contrato de utilização de espaço caducará no termo do prazo previsto para o termo do contrato de 

concessão celebrado entre Ambifaro - Gestão de Equipamentos Municipais, E.M. e a Câmara Municipal de 

Faro, a 11 de dezembro de 2030. 

2. O contrato de utilização de espaço poderá ainda cessar por acordo das partes, resolução, denúncia por 

incumprimento das condições contratuais. 

 

A r t i g o  1 2 . º  -  TR ANS MIS SÃ O DA P OS IÇÃ O C O NTR ATU AL  

1. O operador poderá ceder a sua posição contratual a terceiros nos termos e condições estabelecidos no presente 

caderno de encargos e no Regulamento Interno do Mercado Municipal de Faro. 
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2. No caso de o operador ser pessoa coletiva, considera-se haver cessão da posição contratual quando seja 

alienada a terceiros pelo menos, 50% do seu capital social. 

3. A cedência do direito contratual da utilização de espaço a terceiros, fica dependente da aprovação prévia da 

Ambifaro - Gestão de Equipamentos Municipais, E.M., prestada por escrito. 

4. Na cessão de posição contratual, a Ambifaro - Gestão de Equipamentos Municipais, E.M. terá sempre direito 

de preferência, a ser exercido no prazo máximo de 30 dias a contar de comunicação prévia efetuada por meio 

de carta registada com aviso de receção.  

5. No caso de morte do operador, as partes desde já acordam que essa atividade poderá ser prosseguida pelos 

seus herdeiros, pela ordem e segundo as regras estabelecidas para a sucessão legítima, com exclusão do Estado, 

não se considerando haver, para os efeitos desta cláusula, cessão da posição contratual. 

6. Ocorrendo a cedência do direito/posição contratual, nos primeiros cinco anos a contar da data de assinatura 

do contrato de arrendamento, o operador cessionário pagará à Ambifaro – Gestão de Equipamentos 

Municipais, E.M., a Taxa de Acesso e a Taxa de Utilização nos termos e condições seguintes: 

a) Taxa de Acesso: como contrapartida de acesso ao gozo e benefícios do Mercado Municipal, bem como 

para assegurar a utilização do locado, o operador cessionário pagará à Ambifaro – Gestão de 

Equipamentos Municipais, E.M., em função da área a ocupar e nas condições definidas para este tipo de 

operador, 50% da correspondente Taxa de Acesso, acrescida do IVA à taxa legal, que se mostrar devida à 

data da celebração do contrato de cessão, com base nos preços unitários à data vigentes, devidamente 

aprovados pelo Conselho de Administração, a pagar na data da entrega da utilização de espaço pelo 

cedente. A Taxa de Acesso será paga na totalidade, caso a cedência do direito/posição contratual ocorra 

durante o primeiro ano após a data da assinatura do presente contrato. 

b) Taxa de Utilização: como contrapartida dos serviços prestados e pela integração e funcionamento da 

atividade no Mercado Municipal, o operador cessionário pagará à Ambifaro - Gestão de Equipamentos 

Municipais, E.M., em função da área a ocupar e nas condições definidas para este tipo de utilização de 

espaço, a correspondente Taxa de Utilização mensal acrescida do IVA à taxa legal, que se mostrar devida 

à data da celebração do contrato de cessão, com base nos preços unitários à data vigentes, devidamente 

aprovados pelo Conselho de Administração. A referida taxa é liquidada até ao oitavo dia útil do mês a que 

disser respeito, ou no dia útil seguinte. 

7. Ocorrendo a cedência do direito/posição contratual do módulo a terceiros, após os primeiros cinco anos a 

contar da data da assinatura do presente contrato, o operador cessionário pagará à Ambifaro – Gestão de 

Equipamentos Municipais, E.M., 10% do valor convencionado pelas partes para a cedência do direito/posição 
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contratual do módulo, a título de Taxa de Acesso e ainda, a Taxa de Utilização nos termos e condições referidas 

no número anterior. 

 

A r t i g o  1 3 . º  -  OBRIG AÇÕ ES  D A AM BIFAR O  –  GE STÃ O DE  E Q U IPAME NT OS  

M U NICIPAI S ,  E .M .   

Para além dos deveres e obrigações que para a Ambifaro - Gestão de Equipamentos Municipais, E.M. resultam 

deste caderno de encargos, caber-lhe-á ainda: 

a) Assegurar a gestão e funcionamento do Mercado Municipal de Faro, suportando os encargos correspondentes 

ao funcionamento das zonas e serviços comuns; 

b) Garantir a manutenção, fiscalização, segurança e bom estado de conservação das edificações e infraestruturas 

do Mercado Municipal de Faro; 

c) Elaborar, implementar e assegurar o bom cumprimento do Regulamento Interno do Mercado Municipal de 

Faro; 

d) Manter um sistema de informação permanente sobre as atividades do Mercado Municipal de Faro, estruturado 

com base, nomeadamente, em elementos fornecidos pelos Operadores/Utilizadores; 

e) Celebrar com a seguradora de sua escolha um seguro multirriscos geral do edifício, bem como um seguro de 

responsabilidade civil, necessários à proteção das zonas e equipamentos de utilização comum do Mercado 

Municipal de Faro; 

 

A r t i g o  1 4 . º  -  OBRIG AÇÕ ES  D O  OP ERA D OR  

Para além dos deveres e obrigações que para o Operador resultam deste caderno de encargos, caber-lhe-á ainda: 

a) Respeitar e fazer respeitar, pelos respetivos responsáveis, pessoal ou utentes, o Regulamento Interno do 

Mercado Municipal de Faro; 

b) Manter o módulo em perfeito estado de conservação, arranjo e limpeza, efetuando por sua conta a respetiva 

manutenção, reparações e substituição dos elementos integrantes do mesmo; 

c) Manter o módulo aberto e em atividade durante o horário fixado e nos termos estabelecidos no Regulamento 

Interno do Mercado Municipal de Faro; 

d) Facultar à Ambifaro - Gestão de Equipamentos Municipais, E.M. a vistoria do módulo e permitir que esta 

proceda a reparações ou à execução de quaisquer trabalhos, sem prejuízo da atividade do operador; 
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e) Manter um seguro de responsabilidade civil que responda adequadamente por todos os danos pessoais, 

materiais e imateriais causados a terceiros, incluindo também especificamente a Ambifaro – Gestão de 

Equipamentos Municipais, E.M.;  

f) Manter a sua atividade devidamente legalizada e o seu espaço aprovado/licenciado pelas entidades sanitárias, 

veterinárias ou outras aplicáveis ao caso; 

g) Manter devidamente atualizada toda a documentação comprovativa do regular exercício da sua atividade, bem 

como da sua situação legal; 

h) Prestar informações sobre a sua atividade e situação legal ou outras que venham a ser solicitadas pela Ambifaro 

- Gestão de Equipamentos Municipais, E.M., bem como pelos organismos oficiais competentes. 

 

A r t i g o  1 5 . º -  O UTRO S  E NCA RG OS  E  D EV ERE S  

Ficam a cargo do Operador o pagamento de todas as contribuições, impostos, taxas, multas e demais encargos 

devidos ao Estado, ao Município de Faro ou a quaisquer outras entidades.  

 

A r t i g o  1 6 . º  -  I NC UMPR IME NT O  

1. O incumprimento, por qualquer das partes outorgantes, das obrigações que para elas resultam deste caderno 

de encargos, não estando o mesmo sanado no prazo de 30 dias após a sua verificação e respetiva notificação, 

confere, desde logo, à parte não faltosa o direito de imediata resolução da relação contratual, sem que haja 

lugar a qualquer indemnização ou compensação de qualquer natureza, para o faltoso. 

2. No caso de incumprimento definitivo das obrigações do operador, nos termos do n.º 1, poderá a Ambifaro - 

Gestão de Equipamentos Municipais, E.M., para além do direito de resolução que lhe assiste, dispor de 

imediato do respetivo espaço objeto da utilização de espaço, desocupando-o e retirando dele todos os bens, 

ressarcindo-se de todas as despesas inerentes a essa operação, bem como o direito de vedar-lhe o acesso ao 

Mercado Municipal como operador.       

     

A r t i g o  1 7 . º  -  R ESPO NSAB ILIDA DE  PEL O  U SO  D O  IMÓ VEL   

O operador é responsável pelo uso do espaço municipal concessionado, cabendo-lhe assegurar o cumprimento 

das disposições legais e regulamentares aplicáveis. 
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A r t i g o  1 8 . º  -  R ESPO NSAB ILIDA DE  E  S EG UR OS   

1. O operador responde pela culpa ou pelo risco, nos termos da lei geral, por quaisquer danos causados no 

exercício da atividade incluída no objeto do contrato, nos termos em que o comitente responde pelos atos do 

comissário, pelos prejuízos causados a terceiros.  

2. A responsabilidade do operador abrange quaisquer despesas que sejam exigidas à Ambifaro - Gestão de 

Equipamentos Municipais, E.M., por inobservância de disposições legais ou contratuais.  

3. O operador é o único responsável pela reparação e indemnização de todos os prejuízos sofridos por terceiros, 

incluindo a própria Ambifaro - Gestão de Equipamentos Municipais, E.M., até ao termo do contrato de 

utilização de espaço, nomeadamente, pelos prejuízos materiais e resultantes da atuação do operador ou por 

este representado, do deficiente comportamento dos equipamentos existentes no módulo e do impedimento 

de utilização.  

4. O operador é o único responsável pela cobertura de riscos e indemnização de danos no espaço ou a quaisquer 

terceiros, fruto de circunstâncias fortuitas e/ou imprevisíveis ou resultantes de quaisquer outras causas.  

5. Para além dos seguros obrigatórios nos termos da legislação em vigor, o operador fica obrigado a celebrar e 

manter em vigor, antes do início da atividade os seguros exigidos pela lei em vigor à data da assinatura do 

contrato, nomeadamente, seguro de trabalho, de multirriscos do recheio, do estabelecimento e de 

responsabilidade civil da atividade.  

 

A r t i g o  1 9 . º  -  FIS CALIZ AÇÃ O  

Fica reservado à Ambifaro - Gestão de Equipamentos Municipais, E.M. o direito de fiscalizar o cumprimento das 

obrigações do operador, nos termos impostos pelo Caderno de Encargos, pelo Regulamento Interno do Mercado 

Municipal de Faro, assim como pela legislação aplicável em vigor.  

 

A r t i g o  20 . º  -  DEVO LUÇ ÃO  D A UTILIZA ÇÃO  DE ESPAÇ O   

Findo o prazo de adjudicação, ou antes, em caso de resolução ou denúncia do contrato, o operador obriga-se a 

devolver o módulo, no estado em que o recebeu, ou seja, em similar estado de conservação e livre de quaisquer 

ónus ou encargos.  
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A r t i g o  21 . º  -  R EGRA S DE  I NT ERPR ETAÇÃ O   

As divergências que existam entre os documentos relativos ao presente procedimento e o contrato a celebrar, 

devem ser interpretados da seguinte forma:  

a) Normas legais imperativas; 

b) Regulamento Interno do Mercado Municipal de Faro; 

c) Correções, erratas ou documentos de carater análogo ao presente Caderno de Encargos; 

d) Caderno de Encargos; 

e) Contrato de Utilização de Espaço. 
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A NE XO  I  -  MAPA  D O  PIS O  0  D O ME RCA DO  MU NI CIPAL  D E FA RO  
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